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A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.   

Trata-se de Projeto que autoriza o Município de 

Sorocaba a celebrar convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 

Auditivos de Sorocaba – APADAS, e dá outras providências.  

Fica a Prefeitura autorizada a celebrar convênio 

com a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Sorocaba – APADAS, 

visando à execução pela Associação de serviços de assistência médica ambulatorial 

especializada na área de deficiência auditiva a serem prestados aos pacientes do Sistema 

Único de Saúde – SUS, de acordo com mecanismos de referência e contrarreferências 

determinados pelos órgãos gestores do SUS (Art. 1º); os serviços executados pela 

APADAS serão remunerados de acordo com os valores e padrões estabelecidos pela 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, bem como demais orientações 

dadas por Portarias Ministeriais e afins (Art. 2º); após assinatura, a Prefeitura encaminhará 

à Câmara Municipal, cópia do Termo de Convênio para acompanhamento e fiscalização 

dos Senhores Vereadores (Art. 2º, parágrafo único); as despesas decorrentes da execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias originárias do Fundo Nacional 

da Saúde, e consignadas no orçamento do Município, nos termos da legislação vigente 

(Art. 3º); cláusula de vigência (Art. 4º).  

Os doutrinadores têm definido o convênio como 

sendo o ajuste administrativo, celebrado por pessoas públicas de qualquer espécie ou 

realizado por essas pessoas e outras de natureza privada, para a consecução de objetivos 

de interesse comum dos convenentes.  

Em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, matéria sobre celebração de convênios é de iniciativa legiferante privativa do 

Senhor Prefeito Municipal, in verbis: 



“Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: 

I – (...)  

XIII – celebrar convênios com entidades públicas 

ou privadas para a realização de objetivos de interesse do Município, na forma da lei”. 

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

“Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara 

projeto de lei sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, 

poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias”. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

É o parecer. 

 

Sorocaba, 20 de dezembro de 2013. 

 

 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

              Assessora Jurídica 

   

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


